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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
Decreto nº 38 de 27 de fevereiro de 2024 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 368.192,47 
(TREZENTOS E SESSENTA 
E OITO MIL CENTO E NO-
VENTA E DOIS REAIS E 
QUARENTA E SETE CENTA-
VOS), NA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS E NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.018 de 22 de dezembro de 
2023, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 368.192,47 (trezentos 
e sessenta e oito mil cento e noventa e dois 
reais e quarenta e sete centavos), na Fonte 
2.501.0062, distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente de Superávit Financeiro, apura-
do no Balanço Patrimonial em 31 de dezembro 
de 2023, oriundo de Recursos da Concessão 
da CEDAE (FR 1.501.0062). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 27 de fevereiro de 2024. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Diogo Cabral de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Nelson Pitta de Castro Netto 
Controlador-Geral do Município 

Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
Secretário Municipal de Governo 

Sergio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Celso Almeida Netto 
Secretário Municipal de Administração 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Marcos Antônio Oliveira de Araújo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcelo dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fabio Santos da Silva 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Jhonatan Ferrarez de Barros 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Uilton Afonso Viana Filho 
Secretário Municipal de Obras  

Renato Garcia da Silva 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

José Carlos Almeida de Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Victor da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Sandro dos Santos Ronquetti 
Presidente do Itaprevi  

ANEXO I - Decreto Nº 38, de 27 de fevereiro de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 

24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 – 15.451.0004.2.254 – REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS E ÁREAS PÚ-
BLICAS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 2.501.0062 CRIAR R$ 161.668,83 

Total da Secretaria R$ 161.668,83 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

07.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

07.001.001 – 04.122.0012.2.199 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SEMOB 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 2.501.0062 CRIAR R$ 206.523,64 

Total da Secretaria R$ 206.523,64 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 368.192,47 

Decreto nº 39, de 27 de fevereiro de 2024 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 450.000,00 
(QUATROCENTOS E CIN-
QUENTA MIL REAIS), NA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.018 de 22 de dezembro de 
2023, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais), na Fonte 
2.704.0013, distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2023, oriundo de Royalties – Lei 
7.990/89 -  (FR 1.704.0013). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 27 de fevereiro de 2024. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 
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ANEXO I - Decreto nº 39, de 27 de fevereiro de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001.001 – 04.122.0012.2.140 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SEMAD 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.704.0013 CRIAR R$ 450.000,00 

Total da Secretaria R$ 450.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 450.000,00 

Decreto nº 40, de 27 de fevereiro de 2024 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 60.000,00 (SESSENTA 
MIL REAIS), NA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.018 de 22 de dezembro de 
2023, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), na Fonte 2.704.0014, distribuídos na 
forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-

or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2023, oriundo de Recursos  Royalties - 
Lei 9.478/97 (FR 1.704.0014). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 27 de fevereiro de 2024. 

 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 
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Art. 3º - Esta Portaria terá os seus efeitos a 
partir de 26/02/2024, tendo uma vigência de 90 
(noventa) dias. Itaboraí, 27 de fevereiro de 
2024. MARCELO DELAROLI - Prefeito Munici-
pal 
 

 
 
Resolução: 
 
Resolução SEMSERP nº 08/2024  
 

Ato de designação de fiscal 
e de gestor  

 
O Secretário Municipal de Serviços Públicos, 
no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o disposto no art. 9º do Decreto 
Municipal nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor LEONARDO RI-
BEIRO DE SOUZA NASCIMENTO,  ocupante 
de cargo público,  matr. nº 52.834, CPF 
nº XXXXXX.057-75, para exercer a função 
de Fiscal Titular da Ata de Registro de Preços 
SEMSERP nº.: 06/2024, decorrente do Proces-
so nº 747/2023 (Pregão Eletrônico 
nº 0126/2023), na forma do art. 6º do Decreto 
Municipal nº 300/2023, e na sua ausência 
justificada deste, designar o servidor GUI-
LHERME DE A. AMARO, ocupante de cargo 
público,  matr. nº 45.379, CPF nº XXXXXX.107
-07, para exercer a função de Fis-
cal  substituto. 
Art. 2º - Designar também o servidor LAREDO 
ALVES AZEVEDO, ocupante de cargo público, 
matr. nº 44.849, CPF nº XXXXXX.857-80, para 
exercer a função de Gestor da Ata de Registro 
de Preços SEMSERP nº.: 06/2024, decorrente 
do Processo nº 747/2023 (Pregão Eletrônico 
nº 0126/2023) na forma do art. 6º do Decreto 
Municipal nº 300/2023. 
Art. 3º - Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-

los a fazerem  a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º -Esta resolução entrará e, vigor na data 
de sua publicação e ciência dos servidores 
designados. Itaboraí,  26 de fevereiro de 2024. 
Diogo Sperling dos Santos - Secretário Munici-
pal de Serviços Públicos - Matr. PMI nº: 44.736 
 

 
 
Contrato: 
 
Contrato FMS n° 18/2024 - Termo de Contra-
to Celebrado entre o Município de Itaboraí, 
através do Fundo Municipal de Saúde, na 
pessoa de seu Presidente, o Ilmo. Sr. Secretá-
rio Municipal de Saúde, Sr. Hedio Jacy Jandre 
Mataruna como Contratante, e Fusion Med 
Comercio De Material Medico Hospitalar Ltda, 
neste ato representada por seu sócio, Sr. Mar-
celo Monteiro Prado como Contratada, tendo 
por objeto a “aquisição de tiras reagentes para 
diagnóstico clínico tipo uroanálise (testes rápi-
dos de proteinúria) e kits descartáveis para 
inserção de dispositivo intrauterino - DIU. Pre-
gão Eletrônico nº 085/23-FMS, realizada atra-
vés do processo administrativo nº 2590/22. 
Objeto- O objeto do presente Contrato é a 
“aquisição de tiras reagentes para diagnóstico 
clínico tipo uroanálise (testes rápidos de protei-
núria) e kits descartáveis para inserção de 
dispositivo intrauterino - DIU ” consoante a 
Proposta de Preços vencedora do certame e o 
Termo de Referência, partes integrantes deste 
instrumento. Parágrafo Único – As entregas 
dos insumos deverão ser realizadas com obe-
diência rigorosa, fiel e integral de todas as 
exigências, normas, itens, elementos, condi-
ções gerais e especiais, contidos no Edital do 
PE 085/23-FMS, na Proposta de Preços da 
Contratada e no Termo de Referência, bem 
como em detalhes e informações fornecidas 
pela contratante. Valor - O valor total do pre-
sente Contrato é de R$ 450,00 (Quatrocentos 
e cinquenta reais).  Prazo de vigência – O 
prazo de vigência deste contrato será de 6
(seis) meses, contados da assinatura deste 
instrumento. Itaboraí, 08 de fevereiro de 2024. 
Hedio Jacy Jandre Mataruna - Fundo Municipal 
De Saúde / Fusion Med Comercio De Material 
Medico Hospitalar Ltda - Marcelo Monteiro 

Prado  
Sócio 
 
Contrato FMS n° 19/2024 - Termo de Contra-
to Celebrado entre o Município de Itaboraí, 
através do Fundo municipal de saúde, na pes-
soa de seu Presidente, o Ilmo. Sr. Secretário 
Municipal de Saúde, Sr. Hedio Jacy Jandre 
Mataruna como Contratante, e Marmed Distri-
buidora De Medicamentos E Mat Hospitalar  
Ltda, neste ato representada por seu sócio/
administrador, Sr. Jorge Antonio de Oliveira 
como Contratada, tendo por objeto a 
“aquisição de tiras reagentes para diagnóstico 
clínico tipo uroanálise (testes rápidos de protei-
núria) e kits descartáveis para inserção de 
dispositivo intrauterino - DIU ”. modalidade 
Pregão Eletrônico nº 085/23-FMS, realizada 
através do processo administrativo nº 2590/22. 
Objeto - O objeto do presente Contrato é a 
“Aquisição De Tiras Reagentes Para Diagnósti-
co Clínico Tipo Uroanálise (Testes Rápidos De 
Proteinúria) E Kits Descartáveis Para Inserção 
De Dispositivo Intrauterino - DIU ” consoante a 
Proposta de Preços vencedora do certame e o 
Termo de Referência, partes integrantes deste 
instrumento. Parágrafo Único – As entregas 
dos insumos deverão ser realizadas com obe-
diência rigorosa, fiel e integral de todas as 
exigências, normas, itens, elementos, condi-
ções gerais e especiais, contidos no Edital do 
PE 085/23-FMS, na Proposta de Preços da 
Contratada e no Termo de Referência, bem 
como em detalhes e informações fornecidas 
pela Contratante. Valor - O valor total do pre-
sente Contrato é de R$ 4.587,80 (Quatro mil 
quinhentos e oitenta e sete e oitenta centavos). 
Parágrafo único - Para fazer face à despesa 
decorrente deste contrato, foi emitida a Nota 
de Empenho nº 0454/2024 no valor de 
4.587,80 (Quatro mil quinhentos e oitenta e 
sete e oitenta centavos). Prazo de vigência – O 
prazo de vigência deste contrato será de 6
(seis) meses, contados da assinatura deste 
instrumento. Itaboraí, 08 de fevereiro de 2024. 
Hedio Jacy Jandre Mataruna  - Fundo Munici-
pal De Saúde / Marmed Distribuidora De Medi-
camentos E Mat Hospitalar  Ltda - Jorge Anto-
nio de Oliveira  - Sócio Administrador 

SECRETARIAS 

ANEXO I - Decreto nº 40, de 27 de fevereiro de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001.001 – 04.122.0012.2.140 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SEMAD 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.704.0014 CRIAR R$ 60.000,00 

Total da Secretaria R$ 60.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 60.000,00 

Portaria: 
 
PT nº 395/2024. O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do Art. 120, II, com fulcro no 
artigo 103, Inciso VII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e, em observância A Lei Complementar 
Municipal nº 276/2022 e Decreto Municipal nº 

45/2022. RESOLVE: Art. 1º - Prorrogar a Co-
missão Extraordinária para viabilizar Estágio 
Curricular, não remunerado, junto aos Órgãos 
e Entidades da Administração Pública. Pará-
grafo Único - A Comissão Extraordinária terá 
por finalidade operacionalizar os procedimen-
tos de credenciamento, receber, analisar, habi-
litar e responder às instituições que apresenta-

rem documentação de habilitação, previamen-
te estabelecida em Edital, realizar os procedi-
mentos necessários para viabilizar e encami-
nhar aos Órgãos e Entidades da Administração 
Pública os candidatos a vagas de estágio dis-
ponibilizadas pelos setores municipais.Art. 2º - 
Ficam designados, os servidores abaixo relaci-
onados para comporem a referida Comissão: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF 

Presidente Priscila Braga Novis 31.266 xxxxxx.767-70 

Membro Ana Claudia Pereira da Silva 51.543 xxxxxx.887-08 

Membro Carlos Mauricio da Fonseca Mello Filho 45.300 xxxxxx.917-40 

Membro Beatriz Araujo Vieira 51.595 xxxxxx.577-30 

Membro Renata de Almeda Bezerra 45.220 xxxxxx.797-76 
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Termo Aditivo: 
 
1º termo aditivo ao contrato SEMFAT Nº 
03/2022 - Processo Administrativo nº 
3825/2021. Vigência – Início 20/01/2024 – 
Término 20/01/2025. Termo aditivo ao Contra-
to celebrado entre o Município De Itaboraí 
representado pelo Ilmo. Senhor Roberto Ataíde 
Santiago Fontes, Secretário Municipal de Fa-
zenda e Tecnologia como Locatário e Consór-
cio Shopping Itaboraí Plaza neste ato repre-
sentada por Larissa Santos Silva Dantas na 
qualidade de PROCURADORA, como Loca-
dor. DO OBJETO: O objeto do presente termo 
é a prorrogação do prazo contratual por mais 
12 (doze) meses, com início de vigência a 
partir de 20/01/2024 e término previsto pa-
ra 20/01/2025 com expressa concordância do 
locador. Parágrafo único: O presente termo de 
aditamento tem como fundamento legal o arti-
go 57, inciso II e parágrafo 2º da Lei Federal 
n.º 8.666/93. DO VALOR: O valor do Contrato 
SEMFAT nº 03/2022 pelo período de 12 (doze) 
meses, na forma do presente aditivo, será de 
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) e tal 

despesa correrá por conta do Programa de 
Trabalho n.º 04.122.0012.2260 - e Elemento 
de Despesa n.º 3.3.90.39.00.00, da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Tecnologia. Itaboraí, 
19 de janeiro de 2024. Município De Itaboraí - 
Roberto Ataíde Santiago Fontes - Locatário / 
Consórcio Shopping Itaboraí Plaza - Larissa 
Santos Silva Dantas - Procuradora - Locador 
 

 
 
Termo: 
 
Termo de Quitação. Declaro, para os devi-
dos fins que aos dias 29 do mês de setembro 
de 2023, na Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Urbanismo, situada na Avenida 22 de 
maio, nº 7.071, Venda das Pedras – Itaboraí, 
presente  de um lado 1) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
URBANISMO, adiante designado 
simplesmente SECRETARIA, neste ato 
representado pelo Senhor Secretário 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
JHONATAN FERRAREZ DE BARROS e 2) 

JEAN COSTA DA SILVA (BIOMAIS HORTO - 
Produtor Rural), doravante designado 
simplesmente COMPROMISSÁRIO, o TERMO 
DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA Nº 
06/2023, nos autos do processo 
administrativo nº 483/2023, eu, Senhor 
Secretário de Meio Ambiente e Urbanismo, 
DECLARO que a clausula segunda do TCA 
06/2023, foi devidamente cumprida, com os 
serviços, abaixo relacionados, avaliados no 
valor total em R$123.376,49(cento e vinte três 
mil, trezentos e setenta e seis reais e 
cinquenta centavos): - Serviços de 
manutenção de jardins públicos; - Serviços de 
paisagismo prestados à Prefeitura Municipal 
de Itaboraí; - Fornecimento de mudas 
ornamentais. Itaboraí, 30 de setembro de 
2023. Jhonatan Ferrarez - Secretário Municipal 
de Meio Ambiente e Urbanismo - Mat. 48.052 
 

 
 
Ata de Registro de Preços: 
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